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PARECER Nº 1322/2014 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0352/14. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Aurélio Nomura, que dispõe 
sobre a proibição do uso de percloroetileno no processo de lavagem de roupas a seco no 
Município de São Paulo. 

De acordo com a justificativa à propositura, o mencionado produto é altamente tóxico 
devido sua volatilidade, sendo certo afirmar que outras técnicas de lavagem a seco estão 
disponíveis no mercado. 

Sob o aspecto jurídico, a propositura reúne condições para prosseguir em tramitação, 
nos moldes do substitutivo ao final sugerido. 

O projeto intenta preservar a saúde da população, uma vez que o produto em tela, 
dependendo do nível de exposição, pode causar câncer. 

Com efeito, o Município possui competência legislativa para editar normas que versem 
sobre produção e consumo e proteção da saúde (art. 30, II c/c art. 24, V e XII da Constituição 
Federal; art. 13, II Lei Orgânica do Município), desde que vise suplementar a legislação federal 
e estadual no que couber, respeitando-se os limites do predominante interesse local. 

Vale dizer, ademais, que o Município também possui competência para regrar as 
atividades econômicas desenvolvidas em seu território, nos termos do art. 160 da Lei Orgânica, 
in verbis. 
"Art. 
160 

O Poder Municipal disciplinará as atividades econômicas desenvolvidas em seu território, 
cabendo-lhe, quanto aos estabelecimentos comerciais, industriais, de serviços e 
similares, dentre outras, as seguintes atribuições: 

(....) 

II - fixar horários e condições de funcionamento; 

III - fiscalizar as suas atividades de maneira a garantir que não se tornem prejudiciais 
ao meio ambiente e ao bem-estar da população; 

IV - estabelecer penalidades e aplicá-las aos infratores;" (destacamos). 

O Código de Defesa do Consumidor, em seu art. 55, autorizou expressamente os 
Municípios, com base no interesse local que a matéria apresenta, a atuarem no campo de 
defesa do consumidor, assim dispondo: 
"Art. 
55 

A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter concorrente e nas suas respectivas 
áreas de atuação administrativa, baixarão normas relativas à produção, industrialização, 
distribuição e consumo de produtos e serviços. 

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios fiscalizarão e controlarão a 
produção, industrialização, distribuição, a publicidade de produtos e serviços e o mercado de 
consumo, no interesse da preservação da vida, da saúde, da segurança, da informação e do 
bem-estar do consumidor, baixando as normas que se fizerem necessárias" (destacamos). 

Portanto, com vistas à defesa da vida, da saúde, da segurança, da informação e do 
bem estar do consumidor, pode o Município regrar e controlar a atividade econômica exercida 
em seu território. 
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O projeto encontra fundamento, ainda, no Poder de Polícia do Município, poder 
inerente à Administração Municipal para restringir ou limitar direitos em benefício da 
coletividade, cuja definição nos é dada pelo art. 78 do Código Tributário Nacional: 

"Art. 78 - Considera-se poder de polícia a atividade da Administração Pública que, 
limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção 
de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos 
costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas 
dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, à tranqüilidade pública ou ao 
respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos". (grifo nosso) 

Segundo ensina Celso Antônio Bandeira de Mello, "pelo poder de polícia o Estado, 
mediante lei, condiciona, limita, o exercício da liberdade e da propriedade dos administrados, a 
fim de compatibilizá-las com o bem-estar social. Daí que a Administração fica incumbida de 
desenvolver certa atividade destinada a assegurar que a atuação dos particulares se mantenha 
consoante com as exigências legais, o que pressupõe a prática de atos, ora preventivos, ora 
fiscalizadores e ora repressivos" (in Curso de Direito Administrativo, Ed. Malheiros, 5ª ed., pág. 
353). 

Merece destaque a decisão do Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo que, diante de 
lei semelhante, entendeu que havia competência do Legislativo para dar início a projeto legal 
versando sobre tema de interesse geral da população local para preservação da saúde pública 
e do meio ambiente: 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Lei n° 7.341, de 22 de setembro de 
2009, que proíbe a distribuição e comércio de organofosforado carbamato ("chumbinho") por 
"pet shops", casas de ração e similares do Município de Jundiaí - Legislação que não cuidou de 
matéria que estaria inserida dentre aquelas sujeitas à iniciativa reservada do Prefeito Municipal, 
versando apenas acerca de tema de interesse geral da população local para preservação da 
saúde pública e do meio ambiente, sem qualquer relação com matéria estritamente 
administrativa, afeta ao Poder Executivo, razão pela qual poderia mesmo decorrer de proposta 
parlamentar - Previsão legal que nem tampouco acarreta o aumento de despesas do Município, 
haja vista que o dever de fiscalização é conatural aos atos normativos, inserindo-se no poder-
dever da Administração - Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada improcedente" (Ação 
Direta de Inconstitucionalidade nº 0580128-04.2010.8.26.0000, julgada em 30 de janeiro de 
2013). 

Observe-se, ademais, que não se trata de interferência estatal indevida no âmbito da 
atividade econômica, visto que a Constituição Federal no art. 170, V, ao lado da consagração 
do princípio da livre iniciativa (artigos 1º, inciso IV e 170, inciso V), elegeu a defesa do 
consumidor como um dos limites a serem observados no desenvolvimento de atividades 
econômicas, uma vez que na composição entre esses princípios e regras há de ser preservado 
o interesse da coletividade. 

Portanto, o projeto tem amparo legal para prosseguir em tramitação. 

Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na 
forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa. 

Contudo, a fim de adequar a proposta à melhor técnica de elaboração legislativa, bem 
como a fim de prever a atualização do valor da multa estabelecida, faz-se necessária a 
apresentação de Substitutivo. 

Pelo exposto, na forma do Substitutivo que segue, somos pela LEGALIDADE. 

 

SUBSTITUTIVO Nº   DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 352/14 

Dispõe sobre proibição do uso do Percloroetileno no processo de lavagem de roupas a 
seco na cidade de São Paulo, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 
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Art. 1° Fica proibido o uso de Percloroetileno no processo de lavagem de roupas a 
seco na cidade de São Paulo. 

§ 1º. O descumprimento do disposto na presente lei ensejará multa de R$ 25.000,00 
(vinte e cinco mil reais), dobrada na reincidência. 

§ 2º. A multa que trata o § 1º deste artigo será atualizada anualmente pela variação do 
Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE, acumulada no exercício anterior, sendo que, no caso de extinção este 
índice, será adotado outro índice criado pela legislação federal e que reflita a perda do poder 
aquisitivo da moeda. 

Art. 2° O Executivo regulamentará a presente lei, no prazo de 90 (noventa) dias a 
contar da data de sua publicação. 

Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 15.10.2014. 

Goulart - PSD - Presidente 

Eduardo Tuma - PSDB - Relator 

Arselino Tatto - PT 

Conte Lopes - (PTB) 

George Hato - PMD 

Floriano Pesaro - (PSDB) 

Juliana Cardoso - PT 

Roberto Tripoli - PV 

Sandra Tadeu - DEM 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 16/10/2014, p. 132 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
 

http://www.camara.sp.gov.br/

